Lei Nº 1799  de 27 de março de 2006.

                                                                      “Institui Incentivo Financeiro à capacitação Profissional do Magistério”.


Adair Vicente de Brum, Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul.


FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1º: Fica instituído o Programa de incentivo à capacitação profissional dos membros do Quadro do Magistério do Município de Roque Gonzales, que ainda não possuam titulação de Licenciatura Plena para o exercício do magistério adequado ao sistema de ensino municipal.

Artigo 2º: O incentivo a que se refere o artigo precedente será representado por um auxílio financeiro semestral, no valor equivalente a 2,00 PRS – Padrão Referencial de Salário, limitado ao número de semestres de duração mínima de cada curso.

Parágrafo 1º: O valor de cada auxílio será pago ao professor no último mês de cada semestre escolar, mediante atestado de freqüência e quitação fornecido pela entidade de ensino freqüentada.

Parágrafo 2º: O auxílio concedido não terá caráter salarial, nem integrará a folha de pagamento do servidor para qualquer efeito fiscal ou previdenciário.

Artigo 3º: Farão jus ao incentivo os membros efetivos do Quadro do Magistério que ainda não possuam titulação de Licenciatura Plena e que já estejam cursando ou venham a matricular-se e freqüentar cursos de Licenciatura Plena de nível superior, até o final do ano letivo de 2007.

Parágrafo Único: Não terão direito ao auxílio instituído por esta Lei os membros do magistério que freqüentarem cursos do Programa Pró-licenciatura do Governo Federal.

Artigo 4º: Os membros do magistério beneficiados pelo programa ora instituído firmarão documento hábil em que se obrigarão:

I- a permanecer no exercício do seu cargo pelo período mínimo do 2 anos após o término do curso, contados do início do curso;

II- a devolver ao município, com desconto em folha, os valores recebidos, em caso de desistência do curso;

III- a ressarcir à Fazenda Municipal pelo total dos auxílios recebidos por conta do programa, em caso de exoneração do cargo antes do final do prazo estabelecido no inciso I deste artigo.

Artigo 5º: As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação específica da Lei de orçamento anual.

Artigo 6º: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Roque Gonzales, 27 de março de 2006.

Adair Vicente de Brum

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

Fernando Mattes Machry

Secretário de Administração.  

